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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Susta os efeitos da Portaria nº 1348, de 04 de dezembro de 2019, que dispõe 

sobre parâmetros e prazos para atendimento das disposições do artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e Municípios 

comprovarem a adequação de seus Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS. (Processo 

nº 10133.101237/2019-73). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Portaria nº 1348, de 04 de dezembro de 2019, assinada pelo Secretário Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, impôs o prazo de 31 de julho de 2020 

para que Estados, Distrito Federal e Municípios comprovarem a adequação de seus Regimes 

Próprios de Previdência Social – RPPS às regras previstas na Emenda Constitucional de nº 

103/2019 e, encaminharem ao Executivo Federal, demonstrativos contábeis e atuariais 

referentes.  

O ilustre deputado estadual pelo Estado de São Paulo Emídio de Souza, tem 

empreendido relevante luta na defensa dos direitos dos servidores públicos e me alertou sobre 

o risco de violação do pacto federativo que a Portaria nº 1348 enseja. 

De fato, a Portaria que ora quero sustar os efeitos, não apenas afronta o pacto 

federativo como tem sido a base para justificar o envio de atabalhoados projetos de reformas 

previdenciárias pelos entes referidos no texto. Deste modo, este injustificado açodamento, 

impede que a população dos Estados e Municípios possam tomar ciência dos seus termos, 

opinar e debater o tema. E os seus representantes, da mesma forma, têm cerceadas suas 

atividades legislativas em assunto tão estratégico e importante para a vida de milhões de 

pessoas. 

O Poder Judiciário, instado a se manifestar sobre as consequências que Portaria tem 

gerado no atropelamento dos direitos dos cidadãos e dos seus representantes, tem dado decisões 

que suspendem a tramitação de projetos feitos no afogadilho e com autoritária imposição de 

debates. Válido, neste ponto, citar a decisão do desembargador Alex Zilenobski, do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo que determinou que a proposta do governador João Doria 

fosse analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme determinado em 

regimento, a fim de que seja  

“efetivamente, objeto de análise, discussão e deliberação, oportunizando aos 

senhores deputados integrantes do colegiado o livre e efetivo exercício de sua 

nobre missão parlamentar que, no mais, tem natureza colegiada.  A designação em 

causa enseja a manifestação de um deputado no lugar de uma comissão, que é o 

órgão ontologicamente colegiado e constitucionalmente qualificado a discutir 

proposições legislativas e sobre elas de elas deliberar. 
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Vê-se, portanto, que a Portaria tem sido causa de insegurança jurídica e de violações 

às prerrogativas do Poder Legislativo o que se soma ao quanto disposto na Constituição da 

República de 1988:  

Art. 1º  A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos […]” (...) 

 Art. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, 

nos termos desta Constituição” 

(grifei) 

Ante o exposto, diante da evidente a incompatibilidade da Portaria com o quanto 

estabelecido nos dispositivos constitucionais referidos, não há legitimidade para o Poder 

Executivo, por meio de Portaria, suprimir a vontade do legislador e da população em alterar os 

princípios fundantes da República, razão pela qual tal abuso de poder deve ser controlado pelo 

Congresso Nacional com a aprovação do presente Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2020. 

ALEXANDRE PADILHA 

Deputado Federal - PT/SP 

 

Dep. Natália Bonavides - PT/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 1.348, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre parâmetros e prazos para 

atendimento das disposições do artigo 9º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019, para Estados, Distrito 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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Federal e Municípios comprovarem a 

adequação de seus Regimes Próprios de 

Previdência Social - RPPS. (Processo nº 

10133.101237/2019-73). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "a" do inciso 

II do art. 71 e o art. 180 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII 

do art. 1º da Portaria ME nº 117, de 26 de março de 2019, e tendo em vista o disposto no caput 

e nos §§ 1º a 5º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, nos 

incisos I e III do art. 1º e nos arts. 2º, 3º e 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e nos 

incisos II, VI, XIV e alínea "b" do inciso XVI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho 

de 2018, resolve: 

Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 31 de julho 

de 2020 para adoção das seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei nº 

9.717, de 1998, e da Emenda Constitucional nº 103, de 2019: 

I - comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho: 

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de contribuição 

ordinária devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no § 4º do art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, aos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do 

art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008; 

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente 

federativo da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para 

o trabalho, salário-maternidade, salário-família e auxílio-reclusão, para atendimento ao 

disposto no § 3º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, no inciso III do art. 1º da 

Lei nº 9.717, de 1998, e no inciso VI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008. 

II - encaminhamento dos documentos de que trata o art. 68 da Portaria MF nº 464, 

de 19 de novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, para atendimento ao disposto no § 

1º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, ao inciso I do art. 1º e ao parágrafo 

único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso II e a alínea "b" do inciso XVI do art. 5º 

da Portaria MPS nº 204, de 2008. 

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios a que se refere a alínea "b" do inciso 

I do art. 1º, dentro do prazo de adequação estabelecido na legislação do ente, limitado ao prazo 

referido no caput, não será considerado para fins da verificação do atendimento ao inciso VI do 

art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008. 

Art. 2º Na definição das alíquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, para 

cumprimento da adequação a que se refere a alínea "a" do inciso I do art. 1º, deverão ser 

observados os seguintes parâmetros: 

I - Para o RPPS em relação ao qual seja demonstrada a inexistência de déficit 

atuarial a ser equacionado, a alíquota de contribuição dos segurados e pensionistas não poderá 

ser inferior às alíquotas aplicáveis aos segurados do Regime Geral de Previdência Social; 

II - Para o RPPS com déficit atuarial: 

a) caso não sejam adotadas alíquotas progressivas, a alíquota mínima uniforme dos 

segurados ativos, aposentados e pensionistas será de 14% (quatorze por cento), na forma 

prevista no caput do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; 

b) caso sejam adotadas alíquotas progressivas, será observado o seguinte: 

1. deverão ser referendadas integralmente as alterações do art. 149 da Constituição 

Federal, nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; 
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2. as alíquotas de contribuição ordinária dos segurados ativos, aposentados e 

pensionistas e suas reduções e majorações corresponderão, no mínimo, àquelas previstas no §1º 

do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

§ 1º As alíquotas deverão estar embasadas em avaliação atuarial que demonstre que 

a sua aplicação contribuirá para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, nos termos do § 1º 

do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

§ 2º Não será considerada como ausência de déficit a implementação de segregação 

da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de déficit. 

§ 3º A contribuição ordinária a cargo do ente federativo deverá ser adequada, 

simultaneamente, com a dos segurados e pensionistas, quando necessário para o cumprimento 

do limite de que trata o art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.22. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.37. ..........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível 

de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 

referido tempo de contribuição.  

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e 

de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto 

nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime 

próprio de previdência social." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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